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LEI N.º 2059/2019 

DATA: 09/10/2019 

 

SUMULA: Altera a Lei Municipal n.º 2.056/2019, 

que dispõe sobre a autorização para operação de 

crédito e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  O art. 1.º da Lei Municipal n.º 2.056/2019 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1.º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de 

crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o limite de R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões de reais), no âmbito do FINISA – Financiamento à 

Infraestrutura e ao Saneamento, destinados a Iluminação Pública com lâmpadas 

de LED e Pavimentação Urbana, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2.º Fica incluído o art. 1.º-A na Lei Municipal n.º 

2.056/2019, com a seguinte redação: 

 

Art. 1.º-A  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular à Caixa Econômica 

Federal, em garantia da operação de crédito, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas e cotas-parte do Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM, e na hipótese de extinção do FPM, os 

fundos ou tributos que venham a substituí-lo; serão conferidos à Caixa 

 

 

Econômica Federal os poderes bastante para que as garantias possam ser 

prontamente exequíveis no caso de inadimplemento. 

 

Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete Prefeitura Municipal de Pinhão, Estado do 

Paraná, aos nove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezenove, 55.º Ano 

de Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                        ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2018 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná e, EQUIPLANO 
SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 76.030.717/0001-48, firmam Termo 
Aditivo ao Contrato Administrativo acima identificado, o qual passa a vigorar com as alterações a 
seguir alinhadas: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO E A MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato supracitado 
para 07/10/2020 (sete de outubro de dois mil e vinte). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em vista da prorrogação descrita na cláusula anterior, fica aditado ao valor 
contratual a importância de R$ 122.580,00 (cento e vinte e dois mil quinhentos e oitenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato celebrado entre as 
partes. 
 
E, por assim estarem justos e acertados firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de testemunhas abaixo. 
 
Município de Marquinho/PR, em 04 de outubro de 2019. 
 
 

LUIZ CÉZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 JOSÉ TARCÍSIO VIERO 
CPF: 162.325.500-72 

Representante do(a) Contratado(a) 
Testemunhas: 
 
 

  

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Sec. Mun. de Administração 

 EMERSON BAPTISTEL                           
Dir. Administrativo 

 

 
                    
 

 

 

 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone/Fax: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 – CNPJ: 01.612.634/0001-68 

Email: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA 
PADARIA MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR TOTAL 
EM (R$) 

ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME 01, 03, 04, 05 e 06 10.752,50 

GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME 02 24.000,00 

PERSCEL E DOMINGUES LTDA – ME 07 7.774,00 

 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019/PMEAI FOI DE R$ 
42.526,50 (quarenta e dois mil quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de outubro de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 

 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019/PMEAI 

 
Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação a qual tem 

como objeto à aquisição de diversos gêneros alimentícios para utilização na padaria municipal 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social e teve os seus objetos adjudicados por 

item às seguintes proponentes: ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, 
CNPJ/MF nº 10.498.189/0001-48, nos itens 01, 03, 04, 05 e 06, com o valor global total de R$ 
10.752,50 (dez mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); GB 
SUPERMERCADOS EIRELI – ME, CNPJ/MF nº 32.841.360/0001-02, no item 02, com o 

valor global total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) e PERSCEL E DOMINGUES 
LTDA – ME, CNPJ/MF nº 27.523.912/0001-02, no item 07, com o valor global total de R$ 
7.774,00 (sete mil setecentos e setenta e quatro reais). 
 

      Sigam-se os ulteriores termos. 

 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 

 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERMINAIS, CONEXÕES, MANGUEIRAS, PEÇAS E SERVIÇOS 
HIDRÁULICOS, COM RETIRADA DE FORMA PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, 
PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) 
VALOR TOTAL 

GLOBAL EM (R$) 

MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA – ME 
01 ao 93 (um ao 
noventa e três) 36.838,15 

 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019/PMEAI FOI DE 
R$ 36.838,15 (trinta e seis mil oitocentos e trinta e oito reais e quinze centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de outubro de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019/PMEAI 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

lavagem nos veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 

Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações 

constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. Data de Abertura: 
24/10/2019.  Horário: 09:00 horas. Local: Sala de Licitações. Autorização: 
Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. Informações sobre o Pregão: O 

edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da 

Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, 

Fone/Fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço eletrônico: 

www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
Espigão Alto do Iguaçu, 09 de outubro de 2019. 

José Carlos Andreiv 
Pregoeiro 

 

                  
  
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: V-TECH CONSTRUTORA DE OBRAS - EIRELI. 
OBJETO: CONTRATO Nº 001/2018 CELEBRADO EM 16 DE FEVEREIRO DE 2018, O QUAL TEM POR 
OBJETO A EXECUÇÃO DE 5.599,99M2 DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, INCLUINDO ALARGAMENTO 
DE PISTA EM ALGUNS TRECHOS, ADEQUAÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS (457,00M 
DE GALERIAS), EXECUÇÃO DE MEIO FIO (1.581,72M), URBANIZAÇÃO DE PASSEIOS (1.611,33M2 DE 
CALÇADAS, RAMPAS PARA ACESSIBILIDADE UNIVERSAL, PLANTIO DE GRAMA E DE ÁRVORES) E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL DE VERTICAL EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO, LICITADO 
ATRAVÉS DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017/PMEAI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.  
READEQUAÇÃO DE PREÇOS: FICA CONCEDIDO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA V-TECH 
CONSTRUTORA DE OBRAS - EIRELI, AO QUAL SERÁ ACRESCIDO O VALOR DE R$ 65.566,42 
(SESSENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), 
PASSANDO O REFERIDO CONTRATO AO VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 763.302,53 (SETECENTOS E 
SESSENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS), CONFORME 
INFORMAÇÃO 004/ERGPVA/2019 DO PARANÁCIDADE. 
ASSINATURA: 03/10/2019. 
 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 37/2019 

  

 
SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 01/2011, de 09 de março 
de 2011, resolve e decreta: 
 
  Art. 1º - Fica Concedida Diária a Vereadores da Câmara Municipal de Foz 

do Jordão conforme especificado abaixo: 

 
Nome do Vereador: Antonio dos Santos; 
N.º de Diárias: 01 C/P; 
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
 
 
Município Destino/UF: Curitiba – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Visita à Casa Civil para municipalização da Avenida 
Morro Verde e Gabinete do Deputado Luiz Guerra solicitar veículo para saúde. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 

08(oito) dias do mês de Outubro de 2019. 

 

 

 
DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 

Presidente 
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